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ESTÂDO DÊ SERGIPE
PREFEITIJRA MLIN]CiPAL DE MALHADA DOS BOIS

CoNTRATO No 126t2023
TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDIMENTo DE NECESSIDADE TEMPoRÁRIA NA FUNÇÃo DE CUIDADoR
ESCoLAR DE EXCEpctoNAL INTERESSE púelrco ENTRE A SECRETARIA
MUN|C|PAL DE EDUCÀÇÃO E CULTURÂ DE [\,|ALHADA DOS BO|S E O SR. .tOSÉ
WILLIAM JUAN DOS SANTOS LIMA, CONFORME ART, 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL
N.. 204/2023,10 DE JANE|Ro 2023, E suAS ALTERAÇóES.

No dia 17 {dezêssetê) do mês de maio do ano de 2D23, a Prefehura
Municipal de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe. pessoa jurÍdica de direito público,
inscrita no CNPJ N'. 13.'l í 5.993/000'Í -99 mm endereço à Rua C. SNo, Conjunto Maria
Rosa neste ato, represenlada pelo Prefeito MunicipaÍ, Sr. AUGUSTO CÉSAR AGUIAR
DINíZIO, brasileiro, casado. com CPF N'. 609.186.085-20, RG Í.+'. 1.144.214 SSP/SE,
residente e domiciliado na Fazenda Brejinho, SN, nestê Município, doravante denominada
simplêsmente PREFEITURA. e, de outro lado como COiaTRATADO, O Sr. JoSÉ WILLIAM
JUAN DOS SANÍOS LíMÀ re§dente na RUA DAS PEDRAS,S/N, CENTRO /I\4ALHADA
DoS BOIS - S/E - CEP:49.340{00 com o CPF n' 101.085.755-00, ê RG.2,687.328-1 zq,llA
SSP/SE , têm entre si, ajustado o presente Contrato lndividual de Trabalho por tempo
determinado, para atendimento de necessidade temporáda na funçáo de CUIDADOR
ESCOLAR, de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX do art. 37 da
Constituição Federal, Lei Federal n." 8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei
ÀIunicipal n." 2A4l2!.23 de 10 janeiro 2023,e sras alterações. Coníorme autorização do
Exmo- Sr- PreÍeho, mediante as cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAITENTAçÂo LEGÁL: O presênte contrato reger-se-á pelas
disposiçôes constantes da Constituição Federal art. 37 lX, n." 2A4|2ATJ de 10 de janeiro
2023, ê suas altêraçôes.

SEGUNDA - DO OB.TETO - O prêsente Contrâto tem por objeto a funtrátação Temporária
do sr. JosÉ wtLLlAM JUAN DOS SANTOS LllllA, para atuar como CUIDADOR
ESCOLAR, neste municÍpio.

TERCEIRA - DO REGIÍSE DE EXECUçÃO - As âtividâdes píevistas neste instrumento,
obedeceráo ao programa estabelecido pela Administração Pública, ãtraves da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

PARÁGRAFO UNICO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art.469 da CLT,
que a PREFEITURA poderá, a qualquer ternpo, trãnsferir o CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer localidade do Munícípio de Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRÂZO - Este conrato vigorará a partir de 17 de maio de 2023,
encenando-se em 31 de dêzembro de 2423.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução só podeni ser prorrogado,
a critério da Administraçâo, conforme Artigo 40 da Lei Municipal n" 2M12O23, 10 de janeiro,
20512023,03 de fevereiro de 2O23 e com respaldo na Lei no 117nO12, de 05 de junho de
2O12, devidamente aúuado em processo propúo e aprovado pela autoridade competente.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFF]ITT'RA ML'NÍC:]PAL DE MALÍIADA DOS BOIS

QUINTA - DA CARGA HORÁR|A . A jomada de trabalho será de 20 (VINTE) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas ativídades em horárío diumo,
notumo ou misto, com ou sem revezamento, a critéÍio da PREFEII-URA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE - são obrigaçóês da Contratanle:
a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter ópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Estado;
c) EÍefuâr a prestação de contas, guando solicitado.

sÉTmA - oBRIGAçÓES DO COI{TRATAÍ}O - sáo obrígações do Contrarado:
Desempenhar suas atividades com quafidade e presteza;
Atender rigorosamente aos programas estabelecidos pela
Secretaria
Sujettar-se-á às normas gemis da PREFEÍIURA, gue em nenhum
momento podêrão ser ignoradas, obrigando-se a executar com
zelo, eÍiciência e lealdade todas as tarefas que lhe forem
confiadas.

OTTAVA - DO SALÁR0 - O salário mensal a ser pago pela PREFEfIURA a
CONTRATADA, incluindo o Íepouso sêmanal rêmunerzrdo, seni de R170O,00 (setecentos
reals), sobre o qual incidirão os reajustes paÍps aos servídores da Administração Direta do
Município de Malhada dos Bois..

PARAGRAFO UN/CO - Á PREFETTURA po<lerá descontar do salário do
CONTRATADO o vabr dos danos e prejuízos por ele causâdos por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÀO ORÇAMENTÁR|A - As despe$s deconentes do objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correráo, à conta da Nafureza de Despesa:
uN|D.oRçAMENTÁRIA2009 - SECRETARIA DE EOUCAçÃO E CULTURA+UNDEB
FUNçÁo;í2 - EoucAçÃo
SUBFUNçÃO;365 . EDUCAçÃO INFANTIL
PROGRAMA;7 - HANUTENçÃO E I}ESENVOLVIiIENTO DA EDUCAçÁO INFANTIL
PROJETO/ATíVIDADE;2030 - MANUTENçÃO DO FUNDEB. EDUCAçÃO INFANTIL
CLASSIF |CAçÂO; 31 9{t0,0000; - COi|TRATAçÃO POR TEilPO DETERMIilADO
FONTE;1&f20000 - TRANSFERÊNCIAS tlo FUNDEB4Oi|PLEilENTAçÃO DA UN|ÃO -
VAAT
SUBELEMENTO;03 - DEMAIS GONTRATADOS
DÉCIMA - REÀJUSTE DE PREçOS - A remuneração da Contratada seÉ íeaiustável
através de Adiüvo nos mesmos percentuals de reâjuste dos Funcionárics Público do Quadro
Permanenle desta Administraf o.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO GONÍRATUAL - O presênte contrato podera ser
alterado unilateralmente pela PreÍeifura, ou por amrdo. sendo que ãs alteraçi€s serão
processadas através de Termo AditÍvo, com as deüdas justificativas.

DÉCmA SEGUNDA - DA RESCÍSÃO - O presente contmto poderá rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante, deüdamente
justiÍicado;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLTRA MLII.{I(IPAL DE MALÍIADA DOS BOIS

b) Por acordo entre as paíles contratantes que poderão
rescindír unílateralmenle o presente mntrato anles de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hípótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCETRA - DA VALÍDADE E DA EFlcÁClA - o presente contrato só terá
validade e eÍiécia depois de publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAITTENTO - A Prefêitura manterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contrato e dos Termos Aditivos que evenfuâlmente forem firmados em
arquivo próprio, por data de emissáo e por gestão orçâÍÍlentária, à disposição dos órgãos de
controle intemo e extemo.

DÊClfrA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todas as questóes oÍiundas do presente
contrato, será competente o Foro da cidade de Cedro de São Joáo/SE.

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente contrato, que depois de lido e aúado conforme, é assinado, em três vias de igual
teor e Íorma, p€las partes contEtântes e pêl1s testemunhas abâixo.

Iralhada dc Bois/SE, 17 de maio de 2023

ESTEMUNHA:

AUGUSTO CÉSAR AGU]AR DINIZIO
PREFEITO ÍÚUNICIPAL

(Lt?Lt'111)Lhilítúffi: rl$ s, Jtr,,n
ÊósÉ wLLhM JfÀN DóS sÀNTõ§ LmÀ

CONTRATÀDO

TESTEMUNHA:

S*
Nome

cPFn.o:?3? t,o?. ná-Uq cPFn.o:

Rua "C" Vn", CefltIo, Cmjunro Maria R«;a, Malhada dm Bois - SE CEP 49.940.000
C-JPJ l3.l 15.993/0ml-99 e-mail: preÍeirurarnalhatladosbois(argnrail.corn
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